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CÂMARA MUNICIPAL  DE SARANDI 

APROVADO EM /Qf 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, 

RESOLVE 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.o. 0  O1/9

Dispor sobre a proposta parcial do Orçamento 

da Camara para ser incluída na proposta ge-

ral do Orçamento do Município para o Exercí-

cio Financeiro de 1996. 

Art. 12- 0 Orçamento da Camara Municipal para o Exer-

cício Financeiro de 1996, discriminado pelos Anexos integrantes 

desta Resoluçao estima a Receita am RS-925.000,00 (novecentos e 

vinte e cinco mil reais), e fixa a despesa em igual importancia. 

Art. 22- A Receita sera realizada mediante "Repasses" 
do Executivo Municipal de conformidade com o que dispCie os artigos 

53, inciso XVIII e 118 da Lei Organica do Municfpio, assim desdobra 
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RECEITA CORRENTE   R$- 815.000,00 

RECEITA DE CAPITAL .. R$- 110.000,00 

Total da Receita   R$- 925.000,00 

Art. 32- A Despesa sera realizada segundo as discrimi 
nagBes constantes dos Adendos V e XI Portaria SOP nit 8, de  
4.2.85, Lei 4.320, que integram esta Resolugao. 

Art. 42 Esta Resoluçao entrara am vigor no dia 12 de 

janeiro de 1996, juntamente com o Orçamento Geral do Municfpio. 

Art. 52- Revogam-se as disposiOes em contr4rio. 

Sala da Presidancia, aos Ot dias do mas de agosto do 

ano Ø'J_95. 
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